PARECER Nº                 , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 294 DE 2013.
De autoria do ex Deputado Celso Giglio, o Projeto de Lei nº 294 de 2013 que: “Dispõe sobre a gratuidade de passagem intermunicipal para crianças portadoras de câncer, bem como para seu acompanhante.”.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à aprovação da iniciativa. Posteriormente, a Comissão de Transportes e Comunicações também exarou parecer favorável à proposição.
Na presente oportunidade, o Projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que sejam analisados os aspectos previstos no art. 31, § 2º, do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, observa-se que a implementação da medida dependerá de regulamentação pelo Poder Executivo, inclusive quanto à definição de eventuais mecanismos compensatórios às concessionárias de transporte intermunicipal, conforme mencionado na própria justificativa da proposição.

Nesse sentido, caberá ao Poder Executivo avaliar a forma de operacionalização do benefício, observadas a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado e as normas aplicáveis ao planejamento fiscal e à responsabilidade na gestão pública.

No mérito afeto a esta Comissão, cumpre destacar a elevada relevância social da iniciativa, que busca assegurar condições mínimas de deslocamento para crianças em tratamento oncológico e seus acompanhantes, especialmente aquelas pertencentes a famílias em situação de vulnerabilidade econômica.

A medida contribui para a continuidade e a regularidade do tratamento médico, reduzindo barreiras de acesso aos serviços de saúde e promovendo maior proteção à dignidade, ao bem-estar e à saúde das crianças acometidas por enfermidades graves.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, não se verificam óbices de natureza financeira ou orçamentária à aprovação da matéria, razão pela qual somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 294 de 2013. 
Sala das Comissões, em 22 de maio de 2026.
Relator - Deputado Ricardo França
